
, 12 de dezembro de 2022.
 

De: PLENÁRIO 
Para: PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Referência: 
Processo nº 903/2022 
Proposição: Projeto de Lei do Executivo n° 133/2022 
 
Autoria: Alexandre Augustus Serfiotis
 
Ementa: Institui a Planta Genérica de Valores do município de Porto Real, para fins de
cálculo e lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU,
cria os artigos 37-A, 164-A e 164-B e altera os artigos 162, 164, 165 e 214 do Código
Tributário Municipal.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura  
 
Ação realizada: Proposição Devolvida  
 
Descrição: 
O projeto de lei em questão não foi lido, uma vez que o mesmo foi devolvido conforme ofício
anexo. 
 
 
 
Próxima Fase: Tomar Providências Legislativas
 
  
 

Aline Marcília Carvalho Silva 
Assessor Legislativo 
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